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PREFEITURA DE 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS Mia LEI 14.133/2021. 

1 DO OBJETO 

1.1. O presente Tenso de Referência visa a AQUISIÇÃO DE )TER/AL PERMANENTE E MOBILIÁRIO 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMIN/81704;LO 
E rnançAs DO MUNICIPIO DA ~SENHOR TABONSA - CEARÁ, conforme tabela, condições e 

exigências estabelecidas neste Instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contristação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, rido superior a cumprir as 

finalidades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, 

nos termos do artigo 20 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. EspreirmAções E ESTIMATIVA DE CONSM) 
2.1. o custo estimado letal dd contratação é de R$ 62.638,75 (SESSENTA E DOIS MIL 

SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SETENTA It CIMO 92218), conforme custos unitários 

descritos na tabela abaixo. 

IIIIM ammtrzcação UND 00 VA. tWIT fl. TOM 

I 

NOTEBOOK CONFIGURAÇÕES PROCESSADOR 
15, 8GB, 512 SSD, WID11, TELA 
SUPERIOR 14,0 POL FULL HO, BATERIA 
PELO MENOS 40MR. BIVOLT AUTOMÁTICA, 
GARANTIA OH SITE, SUPERIOR A 36 MESES 

UNO .1 R$ 4.31é,,67 RS 17.2b6,68 

2 

IMPRESSORA - CONFIGURAÇÕES 
MULTIFUNCIONAL A LASER, 
MONOCROMATICA, IMPRESSA°, COPIA, 
DIGITALIZAÇÃO, MI-FI, DISPLAY LCD, 

USB, CAP MAX 370 FLS, 4 BANDEIJAS, 
CAP TONNER DE 8.000 IMPRESSÕES, CÁ? 
CILINDRO 50.000. 

UNO 1 RS 4.790,05 R$ 4.790,05 

3 

IMPRESSORA CONFIGURAÇÕES 
MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA 
ECOTANK, IMPRESSÃO FACE E DUPLA 
FACE, COPIA, DIGITALIZAÇÁO, WI-FI, 
DISPLAY LCD, USD, CÁ? MAX 100 FLS, 
MI-FI. 

UND 1 R$ 2.4:3,45 R$ 2.823,45

4 
FRAGMENTADORA - CONFIGURAÇÕES ATE 15 
FOLHAS, CAP 18 LITROS, 220V. 

UND 2 R$ 2.072,12 R$ 4.144,24 

5 

MONITOR PARA COMPUTADOR TAMANHO 21,5 
OU SUPERIOR TIPO LED MD FORMATADO 
WIDESCREEAN QUALIDADE FULL ND SEN 
INTERATIVIDADE BIVOLT GARANTIA 12 
MESES. 

UND 2 RS 675.73 RS 1.351,46 

6 

COMPUTADOR COMPLETO, CONFIGURAÇÕES 
GABINETE PROCESSADOR 15, 8 GB RAM, 

MEMORIA 512 SSD, WID 10 OU SUPERIOR, 
MONITOR DE LED 21,5 P, HUM, vGA, 

TECLADO E MOUSE 

UND 5 RS 2.802,83 ES 14.014,15 

7 

ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS 4 
PRATELEIRAS, MULTIOSO, COM 

FECHADURA, 04 PRATELEIRAS 

REFORÇADAS, DEVENDO SUPORTAR ATÉ 

30KG, COM PÉS NIVELADOS, COM 
FECHADURA TIPO TALE E PUXADOR 

ESTAMPADO EM PERFIL PVC, PINTURA EM 

TINTA ELETROSTÁTICA EPDXI, DIMENSÕES 

MINIMAS (ALP/CMI: 150 X 75 X 32. 

GARANTIA MINIMA DE 03 MESES. 

UND 3 R$ 1.4881'14 RS 4.4E5,52 

8 

MESA ESCRITORIO MATERIAL MDF//AÇO 

TUBULAR COM DUAS GAVETAS COM TRANCA, 
COMPRIMENTO 140CM LARGURA 60 CM 

ALTURA 7004, PINTURA EPDX EM PÓ COR 

CINZA OU PRETA. 

UND t, RS 564,68 PS 5.315U,OU 

9 
CADEIRA DE ESCRITÓRIO PRESIDENTE 

ERGONÔMICA coM 42 MOLAS ENSACADAS, 

SISTEMA RELAX COM TRAVA, PILLoW TOP, 
UND 2 RS 1.166,67 PS 2.333,34 

PRAÇA 07 DE SETEMBRO, PC 15. CENTRO, CEP: 63.780-000, TEL: (88) 3696-1117 

EllteUL: PREFEIT0FtAMONSE1*4ORTABOSA@MONSENHORTABOSACEGOV.BR 
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MONIQUE BIG PRETA, MATERIAL DO 
ESTOFAMENTO: COURO SINTÉTICO APOIOS 
DE BRAÇOS CONFORTÁVEIS. MEDIDAS DA 
CADEIRA COMPLETA: 64 CM DE LARGURA,
123 CM DE ALTURA E /6 CM DE 
PROFUNDIDADE. MEDIDAS DO ASSENTO: 48 
CM DE LARGURA, 54 cm DE ALTURA m1NIMA 
DESDE O CHÃO, 62 CM DE ALTURA MÁXIMA 
DESDE O CHÃO E 48 (21 DE PROFUNDIDADE. 
A CADEIRA ATINGE UMA ALTURA MÍNIMA 
DE 115 CM E TOXINA DE 222 CM. A 
CADEIRA POSSUI 42 MOLAS ENSACADAS NO 
ASSENTO, PROPORCIONANDO MÁXIMO 
CONFORTO SISTLWA RELES COM TRAVA DE 
POSIÇÃO, INCLINE A CADEIRA E TRAVE 
NA POSIÇÃO IDEAL CADEIRA COM BASE 
CROMADA E ROBUSTA QUE SUPORTA ATE 
150EGPOSSUI REVESTIMENTO PILLOW TOP 
NO ASSENTO E ENCOSTO 
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10 

SCANNER COMPACTO DE MESA WI-FI 
DUPLEX PRETO MO DE SCANNER 
ALI MENTADOR DE FOLHAS SOLTAS 
CONECTIVIDADE 058, 11I-F1 RESOLUÇÃO 
ÓPTICA 600 DPI É PORTÁTIL NÃO MÉTODOS 
DE DIGITALIZAÇA0 DE DOCUMENTOS 
FORMATOS DOS ARQUIVOS PDF, JPG 
SENSOR CIS COM ALIMENTADOR DE 
DOCUMENTOS AUTOMÁTICO NÃO COM 
DIGITALIZAÇÃO DUPLEX NÃO COM LEITOR 
DE CARTÃO DE MEMÓRIA NÃO E 3D NÃO 

UNO 1 RS ,.. 1 71,D+3 R$ 5.1 .11 

11 

CADEIRA ESCRITORIO MATERIAL 
ESTRUTURA EM AÇO SAE 1020 MATERIAL 
REVESTIMENTO ASSENTO E ENCOSTO 
TECIDO SINTÉTICO ASSENTO 
POLIPROPILENO ESPUMA POLIURETANO 
INJETADA TRATAMENTO SUPERFICIAL 
PINTURA ELETROSTÁTICA BASE GIRATORIA 
COM 5 ROD1210S SEM BRAÇOS COR PRETA 
COM SISTEMA DE REGULAGEM VERTICAL 
PNEUMÁTICO E 5 PÊS. 

UNO lú RS 4E842 , RS 4.889,20 

DA FONDANENTAÇÃO E ui:scan/o DA NECESSIDADE DA carnançÃo 

3.1. Primeiramente, vale frisar que a aquisição dos itens se justifica face ao 
interesse público de manter os serviços da administração pública municipal, 
equipamentos e materiais permanentes que apoiam a realização de atividades 
essenciais ao cumprimento das atividades administrativas realizadas por esta 
municipalidade, justifica-se ainda a necessidade de realizar essa aquisição, 
para equipar adequadamente a prefeitura municipal e seus setores vinculados. 
Bem como, contribuirá para a adequação do ambiente para o desenvolvimento das 
atividades exercidas nesta unidade administrativa 

3.2. Cabe aqui ressaltar que o uso continuo dos mobiliários enseja o desgaste e 
danificação desses, comprometendo a estrutura física dos ambientes de trabalho, 
a rotina administrativa e a saúde do servidor, que passa a maior parte do seu 
tempo no ambiente de trabalho. Para tanto, se faz necessário realizar constantes 
investimentos na estrutura e bem estar dos ambientes, a fim de proporcionar 
condiOes ideais para o desenvolvimento das atividades, comodidade e acolhimento 
aos servidores e municipes que frequentam essa repartição. 

3.3. Neste contexto, a ação se justifica pela relevancia social e educacional, 
integrando-se às diretrizes de melhoria da educação pública municipal. Ao atender 
a essa demanda, a Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa contribui de forma 
significativa para a promoção do direito à educação plena e acessível a todos 
os cidadãos, além de fortalecer o compromisso com a inovação educativa, que é 
essencial para o desenvolvimento sustentável da comunidade. 

3.4. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra 
pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
dste Termo de Referncla. 

ALINNAmENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

PRAÇA 07 DE SETEMBRO, Pr 15, CENTRO, CEP: 63.780-000, TEL: (88) 3696-1117 
EMAIL: PFtEFE3TURANONSENHORTA6Cr5A@MONSENHORTABOSA.CE.GOV.BR 
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4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações 
exercicio de 2025, conforme especificado em tópico especifico n 
Preliminar. 

DA souniko E newIrIcAção DO PRCOUTO 
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 
especificação do produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

1 
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5. DESCRIÇÃO 

5.1. 

6. 

7. 

10. 

13. 

PREFEITURA DE 

MONSENHOR 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

MAJNICIPIU 
VERDE 

nte ao 
Técnico 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de 
marcas ou modelos, ou ainda a vedação de contratação demarca ou produtos encontram-
se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por 
parte da licitante vencedora. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DAS MICRO lt PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu 
artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto 
de 2014, esta licitação terá: 
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

deverão ser de participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de 
pequeno porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - HEI; 

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas 
- ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor 
Individual - MEI. 

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
lance, nos termos do S2° do art. 44 da LC 123/2006. 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025 contados do inicio 
da vigência que consta descrita no instrumento contratual, na tonna do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação á vigência da contrafação. 

FORRA t CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE PORIBICDENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
DIRETA, na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento 
PREÇO POR 

Forma da fornecimento 

12.2. O fornecimento 

CMITRATAÇÃO 
pelo MENOR 

do objeto sera PARCELADO. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. os preços propostos deverao incluir todos os Custo. diretos e indiretos, inclusive 
os resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições 
ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais 
custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

PRAÇA 07 DE SETEMBRO, te 15, CENTRO, CEP: 63.780400, Ta: (88) 3595-1117 
E74A11: PREFEITURAMONSENHOFtTABOSA@MONSENNORTABOSA.CE.GOV.BR 
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13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada drifilingitIs c:Jrtados, 

marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicIcaua, te valor 
unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), I nazi, Vd ade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de ent a dos rodutos. 

De 
14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

14.1. A HABILITAÇÃO JORIDICa será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: 
decreto de autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

14.2. A RIPPJLARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes d0cu1nent05: 
14.2.1. Os documentos relativos á regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juriclica (UNPJ), através 
do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando 

possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no 

Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso: 

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando 
possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou 
Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar 

de prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais eà Divida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativo, à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

PRAÇA 07 DE SETEMBRO. N°15. CENTRO, CEP: 63.780-000, TEL: (88) 3696-1117 
EMAILt PftEFEJTURAMONSENHORTABOSA@MONSENI4ORTABOSA.CE.GOV.BR 
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Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relatiN aolijMici o ou 
sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Pos9tcakrG eitos 

de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva ~efeitos de 

Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual: 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou 

sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 

de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal: 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela 

Caixa Económica Federal: 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3

0
 de Lei N° 

12.440/2011): 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 70 da Constituição Federal: 

14.2.10. Quando se tratar da subcontrataçao prevista no art. 48, II, da Lei 
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 
também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 
alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

• 
14.3. RABUITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, iue será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativ“ de feitos sobre falência, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa juridica ou de execução patrimonial em 
caso de pessoas fislcas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da 
sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da 
própria certidão: 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Fisicas ou Sociedade Simples, 

deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, 

expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, desde 

que admitida a sua participação na licitação. 

14.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais (já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão 

competente de origem) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores ou igual a 1 (um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últim exercic:::s sociais e obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

PRAÇA 07 DE SETEMBRO, N° 15. CENTRO, CEP. 63.780-000, TEL: (88) 3696-1117 
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1 - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante +‘‘Reall'ezkvel g•Longo 

Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circutypista alvo não 

Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) - (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

14.3.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer 

dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 

até 10%) do valor total estimado da contratação 

14.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 

2021, art. 65, 51°). 

14.3.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ao ao último exercício no caso de a 

pessoa juridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei c° 

14.133, de 2021, art. 69, 46°) 

14.3.6. O atendimento dos índices econõmicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

14.3.7. O Microempreendedor Individual (HEI) que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 

estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis. 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
14.4.1. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade 

operacional, equivalente ou superior com o desta contratação, ou com o 
item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito publico ou privado. 

14.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
ou certidões deverão comprovar que a empresa, executou, 
satisfatoriamente, objeto compatível com o da presente licitação 
ou com o item pertinente de seu interesse, contendo informações 
que permitam estabelecer, por proximidade de características 
técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela 
licitante. 

14.4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do licitante. 

145. Alem das documentações constantes dos itens especifico* acima a licitante deverá 
apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

ização de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
respondera pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei n° 14.133/20211; 

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei 

ri° 14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, 
1 , da Lei n° 14.133/2021). - 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
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15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será qs 151),Reinze c°dias, 
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. ,

vA_ 
15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa dMengfió icar as 

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Monsenhor Tabosa em endereço 
indicado na Ordem de Fornecimento. 

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

15.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 
mínimo, 3 (três) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 
do objeto. 

15.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ónus ou custo adicional para o Contratante. 

15.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de 
acordo com as normas técnicas especificas. 

15.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias. 

15.9. A3 peças que apresentarem vicio ou defeito no periodo de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças 
utilizadas na fabricação do equipamento. 

15.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 
que apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 
Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

15.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual periodo, mediante solicitação escrita e justificada do 
Contratado, aceita pelo Contratante. 

15.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

15.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia 
dos equipamentos. 

15.14. o custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 

15.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de 
expirada a vigência contratual. 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
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eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico iráprmacip"lintratada 
na sua proposta comercial. \ 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empitegeittugá adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiaoalização 

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

Castor do Contrato 

16.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

16.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, 4 autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

16.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 

16.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

16.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

16.12. O gastar do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

16.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

DA DOTAÇÃO catrainerfian 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
especificos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Monsenhor 
Tabosa deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

0301 - Secretaria de Administração e Finanças 
04.122.0401.2.004 - Material da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
1500.000000 - Recursos não vinculados de impostos 

DO RACILIMIENTO DO OBJETO 

18.1. o objeto sera recebido provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega ou 
execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
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18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive ates o eceb nto 

provisório, quando em desacordo com as especificações constgUtes no T de 
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (d çi 4 úteis, 
a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuizc5rHë-aplicação 
das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execucão do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a analise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

18.7. o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

19. DOS CRITER/OS PARA PAGAMENTO 

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis 
por igual periodo. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: 
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emissão; 
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. o periodo respectivo de execução do contrato; 
19.2.5. o valor a pagar; e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ónus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal 
do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), 
Município (divida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação fiscal. 

• 

 Orassea~raesseeeneseer 
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19.9. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contadosgia fin -I-Ena•bco 
da liquidação da despesa, conforme item anterior. 1°). 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para créditemid 
Os. 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara 
condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Monsenhor Tabosa - CE, 11 de fevereiro de 2025. 
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